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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

SUBSTITUTIVO Nº 3 / de 26 de junho de 2025

ESTE PROJETO DE LEI SUBSTITUI O PL No 59 de 29 de abril de 2025

Autoria: Vereadora Stella Luzardo Alves 
 
Estabelece diretrizes para a análise de conteúdos culturais, musicais e audiovisuais nas escolas públicas municipais de Uruguaiana e em eventos realizados no âmbito do Município, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA.



Art. 1º Ficam estabelecidas normas obrigatórias para a análise prévia de conteúdos artísticos, musicais, culturais e audiovisuais a serem exibidos ou utilizados: :



I – em atividades pedagógicas, festividades, eventos e demais ações promovidas pelas escolas da rede pública municipal de ensino de Uruguaiana;
  


II – em eventos culturais, recreativos, educacionais ou artísticos promovidos ou autorizados pelo Poder Público Municipal, inclusive em espaços públicos ou com apoio financeiro, logístico ou institucional da administração municipal.


§1º As instituições privadas de ensino poderão adotar as diretrizes previstas nesta Lei mediante adesão voluntária, respeitada sua autonomia pedagógica e organizacional.


§2º A instituição que formalizar sua adesão às diretrizes desta Lei poderá utilizar, para fins institucionais e de divulgação, a expressão “Ambiente Escolar Livre de Conteúdos Nocivos – Uruguaiana Protege Suas Crianças”, como selo de compromisso com a formação ética e cidadã de crianças e adolescentes, conforme regulamento a ser definido pela Secretaria Municipal de Educação.


§3º A adesão às diretrizes desta Lei pelas instituições privadas de ensino será formalizada mediante requerimento próprio dirigido à Secretaria Municipal de Educação, acompanhado de declaração firmada pela direção da escola atestando ciência e compromisso com o cumprimento integral das disposições legais aqui previstas.


§4º Recebido o requerimento, a Secretaria Municipal de Educação emitirá, no prazo de até 30 (trinta) dias, certificado de adesão e autorização para uso do selo institucional “Ambiente Escolar Livre de Conteúdos Nocivos – Uruguaiana Protege Suas Crianças”, conforme modelo e condições estabelecidos em regulamento próprio.


Art. 2º A análise prévia dos conteúdos de que trata esta Lei será realizada, no âmbito das escolas, pela equipe pedagógica e direção da unidade, e, nos eventos externos promovidos ou autorizados pelo Poder Público Municipal, pela comissão organizadora responsável, com base nos critérios definidos neste artigo e, quando houver, em orientações complementares da Secretaria Municipal de Educação.


I – Compatibilidade com a faixa etária do público-alvo;


II – Ausência de apologia a práticas criminosas, uso de drogas ou violência; 


III – Inexistência de conteúdo sexual explícito, pornografia, erotização ou 


linguagem de teor obsceno;



IV – Coerência com os princípios éticos e educacionais previstos na legislação educacional e no Estatuto da Criança e do Adolescente.



Art. 3º Em caso de dúvida quanto à adequação do conteúdo, a direção da escola ou os organizadores do evento poderão solicitar orientação à Secretaria Municipal de Educação.


Art. 4º O disposto nesta Lei não se aplica ao ensino de artes, história da cultura ou demais componentes curriculares que, de forma crítica e pedagógica, abordem tais temáticas como objeto de estudo, desde que com o devido acompanhamento docente.



Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei, especialmente quando a própria unidade escolar ou organização responsável pelo evento promover ou permitir a exibição de conteúdos em desacordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, será apurado mediante procedimento administrativo, conforme o caso, com comunicação à Secretaria Municipal de Educação, para aplicação das medidas cabíveis.



§1º Verificada a responsabilidade de servidor público municipal, a apuração observará o disposto no Estatuto dos Servidores Públicos do Município, respeitado o contraditório e a ampla defesa.



§2º No caso de eventos realizados por terceiros com apoio da escola ou do Poder Público, o descumprimento poderá ensejar:



I – Advertência formal;  



II – Suspensão temporária de autorização para uso de espaço público;  



III – Impedimento de celebração de novos convênios, parcerias ou cessões com o Poder Público Municipal, pelo prazo de até 12 (doze) meses, conforme regulamentação.


Art. 6º Caberá à Secretaria Municipal de Educação expedir normas complementares para regulamentação e fiscalização do cumprimento desta Lei.


Parágrafo único. Para fins de fiscalização do cumprimento desta Lei, os organizadores de eventos culturais, recreativos ou educacionais realizados com apoio do Poder Público deverão, no momento da solicitação de autorização, uso de espaço público ou celebração de parceria, apresentar declaração de compromisso quanto à observância das diretrizes legais, ficando a execução do evento sujeita à fiscalização da Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos competentes. 



Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Uruguaiana, em 26 de junho de 2025.


Ver.ª Stella Luzardo Alves
União Brasil 
JUSTIFICATIVA
1. O presente Substitutivo ao Projeto de Lei visa estabelecer diretrizes claras e objetivas para a análise e controle de conteúdos artísticos, musicais e audiovisuais exibidos em ambientes escolares da rede pública municipal e em eventos realizados com apoio ou promoção do Poder Público de Uruguaiana, com base nos princípios da proteção integral da criança e do adolescente, conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990).
2. A proposição parte do entendimento de que o ambiente educacional deve ser protegido contra conteúdos que contenham apologia ao crime, incentivo ao uso de drogas ou à erotização precoce — situações que, infelizmente, vêm se tornando cada vez mais comuns em produtos culturais consumidos indiscriminadamente por crianças e adolescentes, muitas vezes com a anuência de instituições públicas.
3. A medida não tem caráter censório nem pretende interferir na liberdade artística ou na autonomia pedagógica, mas sim estabelecer critérios de responsabilidade para a curadoria dos conteúdos apresentados a esse público vulnerável, especialmente em espaços onde o Poder Público atua direta ou indiretamente como promotor, patrocinador ou regulador.
4. Para além das instituições públicas, o projeto também oferece, de forma voluntária e respeitosa, a possibilidade de adesão por parte das instituições privadas de ensino, assegurando sua autonomia constitucional, mas permitindo que demonstrem publicamente seu compromisso com uma educação livre de conteúdos nocivos. Nesse sentido, foi criado o selo “Ambiente Escolar Livre de Conteúdos Nocivos – Uruguaiana Protege Suas Crianças”, que poderá ser utilizado por escolas privadas que desejem formalizar sua adesão à iniciativa, reforçando seu vínculo com valores éticos e de proteção à infância.
5. A proposta ainda estabelece mecanismos de responsabilização proporcionais para os casos de descumprimento das diretrizes, sempre com observância do contraditório e da ampla defesa, garantindo sua eficácia sem ofender garantias legais ou constitucionais.
6. Trata-se, portanto, de uma medida preventiva, educativa e protetiva, que busca assegurar a construção de um ambiente escolar e cultural mais saudável, seguro e comprometido com os princípios fundamentais da infância e adolescência, sem abrir mão da legalidade, da razoabilidade e do respeito à diversidade de ideias.
7. Contando com o espírito público e o compromisso desta Casa Legislativa com a infância, a educação e a moralidade institucional, submeto o presente Substitutivo à apreciação dos nobres pares, confiante em sua aprovação.
Ver.ª Stella Luzardo Alves
União Brasil 
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